
licitacoes irm <licitacoesirm@gmail.com>

2º Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 0004/2026 - SEI-
150018/000476/2025
2 mensagens

Eder Soares <riobahia.sinalizacao@gmail.com> 24 de março de 2026 às 20:21
Para: licitacoesirm@gmail.com

AO
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

Vimos, por meio deste, solicitar esclarecimento acerca da composição de preços unitários (CPU) dos
serviços que compõem a Etapa D, especificamente dos itens 4.01 (05.310.0108‑9), 4.02 (05.0310.106‑9) e
4.03 (05.221.106‑9).

Verificamos que as referidas composições de preços unitários não foram disponibilizadas nos documentos
do edital, tampouco constam detalhadas nos orçamentos oficiais apresentados pelo órgão.

Considerando que o edital exige a apresentação das CPUs como parte integrante da proposta, solicitamos,
para fins de correta e isonômica formulação das propostas, que sejam disponibilizadas pelo órgão as
composições de preços unitários adotadas como referência para os mencionados serviços.

O presente esclarecimento se faz necessário a fim de evitar divergências de interpretação entre os licitantes
e assegurar a observância aos princípios da isonomia, da transparência e da competitividade.

Grato desde já pela atenção concedida.
Cordialmente,

RIO BAHIA SINALIZAÇÃO
CNPJ/MF 20.005.193/0001‑80

licitacoes irm <licitacoesirm@gmail.com> 25 de março de 2026 às 11:04
Para: Angelo Monteiro Pinto <apinto@irm.rj.gov.br>, "Martha Bandeira de Mello da Silva, Martha. da Silva"
<mbandeira@irm.rj.gov.br>

Prezados,

Encaminho, para ciência e manifestação dessa área demandante, pedido de esclarecimento
apresentado pela licitante no âmbito da licitação Pregão Eletrônico nº 004.2025.
Considerando que se trata de questão de natureza técnica, entendemos que essa área é a
mais qualificada para prestar o devido esclarecimento.
Solicito, assim, que essa área esclareça os pontos, a fim de viabilizar resposta adequada e
assegurar a devida transparência e regularidade do certame.

Atenciosamente,
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

Diretoria de Mobilidade Metropolitana Integrada

DESPACHO

Ao IRM/UPE, 
 

Em resposta ao solicitado no Esclarecimento RIO BAHIA SINALIZÇÃO - Pregão
004.2026 (128313890), segue as composições dos itens no Anexo 1-Composição dos itens DER-
solicitado no id 127286553- Esclarecimento PE004/2026 (127333382) e abaixo:

- Item 4.01 (05.310.0108-9 - LOCAÇÃO DE APARELHOS CONTADORES, CLASSIFICADORES E
DE PESAGEM DINÂMICA DE VEÍCULOS).

 

 

- Item 4.02 (05.0310.0106-9 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 8 SENSORES
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PEIZOELÉTRICOS CLASSE i E 4 "LOOPS", MAGNÉTICOS PERMANENTES, INCLUSIVE
OPERAÇÃO DOS APARELHOS E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, ALIMENTAÇÃO E
TRANSPORTE.)
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- Item 4.03 (05.221.0106-9 - APURAÇÃO, PROCESSAMENTO DE DADOS E CONFECÇÃO DE
RELATÓRIOS, INCLUSIVE MULTIMÍDIA, PARA SERVIÇOS DE PESAGEM DINÂMICA DE
VEÍCULOS.

 

 

Ângelo Monteiro Pinto
Diretor de Mobilidade Metropolitana Integrada

ID: 2.842.427-1
Rio de Janeiro, 25 março de 2026

Documento assinado eletronicamente por Angelo Monteiro Pinto, Diretor, em 25/03/2026, às 14:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 128348421 e o código CRC B70F1943.

Referência: Processo nº SEI-150018/000476/2025 SEI nº 128348421

Av. Presidente Wilson- 231, 29º Andar - Bairro Castelo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  
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